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RELATÓRIO DE JULGAMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2019 

 
 
1. DADOS GERAIS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
JARDINAGEM 
Data do Edital: 31/01/2019 
Procuradores que aprovaram o Edital: Dr. Rafael Augusto Bueno de Oliveira e Dra. Helena Patricia Gassner 
Publicação do Edital: TCE-PR em 08/02/2019; Diário Eletrônico do Município de Japira em 08/02/2019 e Jornal Correio 
do Norte-JCN em 09/02/2019, edição nº 2129, pág. A2 
Recebimento dos envelopes 1 e 2: dia 21/02/2019 ás 09:00 
Abertura dos envelopes de habilitação (Envelope 1): dia 21/02/2019 ás 09:00 
Pregoeiro: Elisangela Heidgger Bento Watfe 
Equipe de Apoio: Kellen Cassiane da Silva 
Portaria nº 21 de 16/01/2019 
Pedidos de Esclarecimentos: Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos 
relativo ao edital, modelos e anexos. 
 
2) DO CERTAME 
2.1) Participantes: 

PARTICIPANTES 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do responsável pelo 
proponente 

CPF do responsável 
pelo proponente 

ESMAIL MAIA DA SILVA ME 17.352.455/0001-79 ESMAIL MAIA DA SILVA 661.015.579-87 

JOSE FIRMINO DA CUNHA 12.029.103/0001-63   

2.2) Classificadas: 

ESMAIL MAIA DA SILVA ME 

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item Situação 

2 1 1 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
JARDINAGEM  
Os serviços para contagem de 1 (dia) de trabalho, 
será executado dentro do período mínimo de 8 
(oito) horas.  
Os serviços que forem executados em horário 
menor que 8 (oito) horas, serão pagos por hora 
trabalhada.  

20.001,60 Classificado 

JOSE FIRMINO DA CUNHA 

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item Situação 

1 1 1 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
JARDINAGEM  
Os serviços para contagem de 1 (dia) de trabalho, 
será executado dentro do período mínimo de 8 
(oito) horas.  
Os serviços que forem executados em horário 
menor que 8 (oito) horas, serão pagos por hora 
trabalhada.  

12.000,00 Classificado 

2.3) Não Credenciada: 
Não Foi Credenciada a seguinte empresa: 

Nome do proponente CNPJ do proponente 

  

NÃO HOUVE EMPRESA NÃO CREDENCIADA 
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2.4) Dos Recursos referentes à Fase de Classificação: 
Não houve registro de recursos. 
2.5) Vencedores: 

Vencedores do lote 

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 

JOSE FIRMINO DA CUNHA, CNPJ 12.029.103/0001-63 
 

12.000,00 Doze Mil Reais 

2.6) Habilitada: 
Ficam habilitada as seguintes empresas: 

Ordem Nome do proponente CNPJ do proponente 

001 JOSÉ FIRMINO DA CUNHA 12.029.103/0001-63 

2.7) Inabilitadas: 
Não Houve Proponentes Inabilitadas; 
 
3) CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Valor estimado do edital: R$ 25.598,40 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Reais e Quarenta Centavos) 
Valor gasto no certame: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais). 
Economia real no certame: R$ 13.598,00 (treze mil e quinhentos e noventa e oito reais) 
Percentual de economia: 53.12% 
 
Este relatório foi elaborado com base nas informações constantes do processo inerente a PREGÃO PRESENCIAL Nº 
1/2019 - Processo Administrativo nº 12/2019, propostas e documentos dos participantes. 
Encaminhe‐se este documento para decisão da autoridade superior. 
Japira (PR), 27 de fevereiro de 2019. 
 

ELISANGELA HEIDGGER BENTO WATFE 
Pregoeiro 
 

ELZA DA SILVEIRA LOPES 
Membro 
 

KELLEN CASSIANE DA SILVA 
Membro 
 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo nº 12/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 1/2019, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, ratifico a ADJUDICAÇÃO feita pela Pregoeira e Membros 
da Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria n. 21 de 16/01/2019, a empresa vencedora do certame  JOSE FIRMINO DA 
CUNHA, CNPJ 12.029.103/0001-63, perfazendo o valor total da licitação de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente ao 
Item 001, Lote 001, correlato ao Edital em epígrafe e HOMOLOGO o presente processo. Uma vez cumpridas às 
formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 

Japira (PR), 28 de fevereiro de 2019. 
 
 

ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 
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